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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

CNPJ - 03.553.258/0001-03

Processo Administrativo n° 0602.01/2023

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Aos seis dias do mês de fevereiro do ano de 2023, lavrei o presente TERMO de

ABERTURA deste Processo Administrativo para a realização de licitação e contratação, que tem

como primeira folha a de n‘’ 01, que corresponde  a este termo.

Priscylla Barbosa Franco
Agente de Contratação.

Câmara Municipal de Pastos Bons

End: Rua Raimundo Evaristo n® 991 - Bairro São José - CEP: 65.870-000 -

Pastos Bons - Maranhão
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

CNPJ - 03.553.258/0001-03

AUTUAÇAO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Aos seis dias do mês de fevereiro, eu Priscvlla Barbosa Franco, AGENTE DE

CONTRATAÇAO DA CAMARA MUNICIPAL DE PASTOS BONS, Estado do Maranhão,

n° 0602.01/2023Constituído pela Portaria n” 06/2023, abri o Processo Administrativo

autuei seus documentos, rubriquei suas páginas e as numerei.

PriscvMia Barbosa Franco
in<xYxc)

Agente de Contratação.
Câmara Municipal de Pastos Bons

End: Rua Raimundo Evaristo n® 991 - Bairro São José - CEP: 65.870-000 -

Pastos Bons - Maranhão
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ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

CNPJ - 03.553.258/0001-03

Pastos Bons (MA), 06 de fevereiro de 2023.Cl N°. 23/2023

Ao Excelentíssimo Senhor

Valmireis Pereira de Souza

Vereador Presidente da Câmara Municipal de Pastos Bons

Assunto: Contratação de empresa especializada para a prestação dos Serviços de Consultoria Parlamentar,

limo. Sr.

Solicitamos de Vossa Senhoria autorização para instauração de procedimento administrativo, com o

objetivo de Contratação de empresa especializada para a prestação dos Serviços de Consultoria Parlamentar,

afim de atender as necessidades administrativas desta Casa Legislativa no exercício de 2023.

Justificativa

A necessidade dos Serviços de Consultoria Parlamentar, se dá como medida preventiva de atuação dos

parlamentares desta Casa Legislativa.

Segue planilha discricionária para os serviços, dos quais julgamos necessários para nossa
administração.

Certo de sermos atendidos, reiteramos nossos votos de estima e consideração.

Atenciosamente,

Acrysia Rassovia da Silva Pereira
Secretária da CPL

End: Rua Raimundo Evaristo n° 991 - Bairro São José - CEP: 65.870-000 -

Pastos Bons - Maranhão
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PASTOS BONS
CNP| - 03.553.258/0001-03

Objeto: Contratação de empresa especializada para  a prestação dos Serviços de Consultoria

Parlamentar, afim de atender as necessidades administrativas desta Casa Legislativa no exercício de

2023.

DISCRIMINAÇÃO UND QTD V. UNITÁRIO V. TOTALITEM

Contratação de Empresa Especializada
na Prestação de Sen/iços de
Consultoria Parlamentar.

Mês 1001

End: Rua Raimundo Evaristo n® 991 - Bairro São José - CEP: 65.870-000 -

Pastos Bons - Maranhão
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PASTOS BONS
CNPJ - 03.553.258/0001-03

DESPACHO

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DE SERVIÇOS

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de Consultoria
Parlamentar, afim de atender as necessidades administrativas desta Casa Legislativa no exercício
de 2023.

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos na
planilha em anexo à próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e impressas por
qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência possível, na Secretaria desta
Câmara Municipal, com sede na Rua Raimundo Evaristo n° 991, São José, cidade de Pastos Bons
-MA, em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas).

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de “planilha
de preços de mercado” e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível.

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos
produtos/serviços que deverão ser cotados

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos
mais sinceros votos de consideração.

Pastos Bons - MA, 07 de fevereiro de 2023,

Acrysia Rassovia da Silva Pereira
Secretaria da CPL

End: Rua Raimundo Evaristo n® 991 - Bairro São José - CEP: 65.870-000 -

Pastos Bons - Maranhão

E-mail; cm.pastosbons@gmail.com



ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PASTOS BONS
CNPJ - 03.553.258/0001-03

A

CÂMARA MUNICIPAL DE PASTOS BONS-MA

NESTA.

ANEXO

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços de Consultoria

Parlamentar, afim de atender as necessidades administrativas desta Casa Legislativa no

exercício de 2023.

V. UNITÁRIODISCRIMINAÇÃO V. TOTALUND QTDITEM

Contratação de Empresa
Especializada na Prestação
de Serviços de Consultoria
Parlamentar.

Mês 1001

(VALOR TOTAL POR EXTENSO)

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; (  ) 60 dias; ( ) 90 dias; ( ) dias.

\  Local/data / /2023!

Assinatura do responsável

Carimbo da Pessoa

End: Rua Raimundo Evaristo n“ 991 - Bairro São José - CEP: 65.870-000 -
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

CNPJ - 03.553.258/0001-03

Ao Setor Financeiro

Câmara Municipal de Pastos Bons/MA.

Para informar, consoante determina os artigos 5°, inciso II e 37 caputs, da Constituição Federal,

combinado com os artigos 18, art. 72, IV da Lei n° 14.133/21, solicito informar a disponibilidade de

Dotação Orçamentária e Estimativa do Impacto Orçamentário e Financeiro para procedermos a

abertura de Processo Licitatório, conforme solicitação constante dos autos cujo objeto é a

Contratação de empresa especializada para a prestação dos Serviços de Consultoria Parlamentar,

afim de atender as necessidades administrativas desta Casa Legislativa no exercício de 2023, no

valor de R$ 4.950,00 (quatro mil e novecentos e cinquenta reais) mensal, pelo período de 10 (dez)

meses, totalizando o valor global de R$ 49.500,00 (quarenta e nove mil e quinhentos reais), para

procedermos a abertura de Processo Licitatório, conforme solicitação constante dos autos.

Pastos Bons - MA, 09 de fevereiro de 2023.

Vereador Presidente Municipal.

End: Rua Raimundo Evaristo r\° 991 - Bairro São José - CEP: 65.870-000 -

Pastos Bons - Maranhão
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

CNPJ - 03.553.258/0001-03

Excelentíssimo Senhor

Valmireis Pereira de Souza - Vereador Presidente

Câmara Municipal de Pastos Bons - MA.

Conforme solicitado, segue dotação orçamentária referente ao objeto para Contratação de

empresa especializada para a prestação dos Serviços de Consultoria Parlamentar, afim de atender as

necessidades administrativas desta Casa Legislativa no exercício de 2023, orçado em no valor de R$

4.950,00 (quatro mil e novecentos e cinquenta reais) mensal, pelo período de 10 (dez) meses, totalizando

o valor global de R$ 49.500,00 (quarenta e nove mil e quinhentos reais):

informamos a dotação orçamentária para a referida despesa em anexo:

01 Poder Legislativo;

01.031.0002.2001.0000 Manutenção das Ativ. Administrativas.

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES;

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes;

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria.

Informo, outrossim, que a despesa tem compatibilidade com a lei

de diretrizes orçamentárias e com o plano plurianual.

Pastos Bons/MA, 10 de fevereiro de 2023.

de áousa

Afe.7^/0-O
Responsável pelo Setor de Q^amento e Contabilidade

Câmara Municipal de Pastos Bons/MA

WP

End: Rua Raimundo Evaristo n° 991 - Bairro São José - CEP: 65.870-000 -

Pastos Bons - Maranhão
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

CNPJ - 03.553.258/0001-03

DECLARAÇAO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, Valmireis Pereira de Souza, Vereador Presidente da Câmara Municipal de Pastos

Bons, no uso de minhas atribuições legais e em cumprimento às determinações do inciso II do Art.

16 da Lei Complementar 101 de 04 de maio de 2000, na qualidade de ordenador de despesas,

DECLARO existir adequação orçamentária e financeira para atender o presente objeto, cujas

despesas serão empenhadas nas Dotações Orçamentárias, conforme abaixo;

01 Poder Legislativo:

01.031.0002.2001.0000 Manutenção das Ativ. Administrativas.

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES;

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes;

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria.

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com

0 Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Pastos Bons - MA. 13 de fevereiro de 2023.

Valmireis Pereira de Souza

Vereador Presidente

End: Rua Raimundo Evaristo n" 991 - Bairro São José - CEP: 65.870-000 -

Pastos Bons - Maranhão
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

CNPJ - 03.553.258/0001'03

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇAO ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despesa, declaro, para os efeitos dos incisos I e II do artigo 16 da Lei Complementar

n® 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que  a despesa relativa Contratação de empresa especializada para a

prestação dos Serviços de Consultoria Parlamentar, afim de atender as necessidades administrativas desta Casa

Legislativa no exercicio de 2023, orçado em no valor de R$ 4.950,00 (quatro mil e novecentos e cinquenta reais) mensal,

pelo período de 10 (dez) meses, totalizando o valor global de R$ 49.500,00 (quarenta e nove mil e quinhentos reais),

possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano

Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites

estabelecidos para o exercício financeiro de 2023,

01 Poder Legislativo;

01.031.0002.2001,0000 Manutenção das Ativ. Administrativas.

3.0,00.00.00 DESPESAS CORRENTES;

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes;

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria.

Pastos Bons - MA, 13 de fevereiro de 2023.

Vereador Presidente

End: Rua Raimundo Evaristo n“ 991 - Bairro São José - CEP: 65.870-000 -
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE PASTOS BONS
CNPJ - 03.553.258/0001-03

AUTORIZAÇAO

A Agente de Contratação da Câmara Municipal de Pastos Bons
Priscylla Barbosa Franco
Agente de Contratação.
Câmara Municipal de Pastos Bons

Na qualidade de Vereador Presidente da Câmara Municipal de Pastos Bons, Estado do

Maranhão, AUTORIZO á Abertura de processo licitatório, para a instrução e formalização do

presente “Dispensa de Licitação” que trata da Contratação de empresa especializada para a

prestação dos Serviços de Consultoria Parlamentar, afim de atender as necessidades

administrativas desta Casa Legislativa no exercício de 2023, conforme especificações em anexo,

no valor no valor de R$ 4.950,00 (quatro mil e novecentos e cinquenta reais) mensal, pelo período

de 10 (dez) meses, totalizando o valor global de R$ 49.500,00 (quarenta e nove mil e quinhentos

reais), conforme o art. 75, inciso II , da Nova Lei de Licitações e Contratos administrativo N°

14.133/2023 e suas alterações posteriores.

Pastos Bons - MA. 14 de fevereiro de 2023.

Vereador Presidente

End: Rua Raimundo Evaristo n" 991 - Bairro São José - CEP: 65.870-000 -

Pastos Bons - Maranhão
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

CNPJ - 03.553.258/0001-03

JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PRECO E ESCOLHA

I - DA NECESSIDADE DO OBJETO

Trata os presentes autos de procedimento que tem por objeto a Contratação de empresa
especializada para a prestação dos Serviços de Consultoria Parlamentar, afim de atender as
necessidades administrativas desta Casa Legislativa no exercício de 2023.

Para instrução dos autos foram juntados os seguintes documentos:

Abertura do Processo;

Documento de formalização de demanda.

Cotação de Preços;

Termo de Referência;

Demonstração da compatibilidade de recursos orçamentários.

Autorização do Ordenador de Despesas

II - DA DISPENSA DE LICITAÇAO

As compras e contratações das entidades públicas seguem obrigatoriamente um regime
regulamentado por Lei.

O fimdamento principal que reza por esta iniciativa é o artigo. 37, inciso XXI, da
Constituição Federal de 1988, no qual determina que as obras, os serviços, compras e alienações
devem ocorrer por meio de licitações.

A licitação foi o meio encontrado pela Administração Pública, para tornar isonômica a
participação de interessados em procedimentos que visam suprir as necessidades dos órgãos
públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos
mercadológicos distritais, municipais, estaduais  e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta
mais vantajosa às contratações.

Para melhor entendimento, vejamos o que dispõe o inciso XXI do Artigo 37 da CF/1988:

(...)

"XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,
serviços, compras e alienações serão contratados mediante

End: Rua Raimundo Evaristo n" 991 - Bairro São José - CEP: 65.870-000 -
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

CNPJ X 03.553.258/0001-03

processo de licitação pública que assegure igualdade de condições
a  todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam

obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da

proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as
exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à
garantia do cumprimento das obrigações/'

Em 1 de abril do ano de 2021, entrou em vigor a Lei 14.133/2021, e em Art. 194. Diz que
esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, assim, iniciando um novo marco nas Licitações e
Contratos Administrativos.

O objetivo da licitação é contratar a proposta mais vantajosa, primando pelos princípios
da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é regra.

Entretanto, há aquisições e contratações que possuem caracterizações específicas
tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos trâmites usuais, frustrando a realização
adequada das funções estatais.

Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à regra, as
Dispensas de Licitações e a Inexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame realizado sob a
obediência ao estabelecido no art. 72, Lei n. 14.133/2021, onde se verifica ocasião em que é cabível a
dispensa de licitação;

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os
casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído
com os seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico
ou projeto executivo;

n - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma
estabelecida no art. 23 desta Lei;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de
habilitação e qualificação mínima necessária;

VI - razão da escolha do contratado;

Vn - justificativa de preço;
VIII - autorização da autoridade competente.

End: Rua Raimundo Evaristo n® 991 - Bairro São José - CEP: 65.870-000 -
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CÂMARA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

CNPJ - 03.553.258/0001-03

No caso em questão verifica-se a Dispensa de Licitação com base jurídica no inciso II
do art 75 da Lei n^ 14.133/2021, que aduz:

Art. 75. É dispensável a licitação:

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$
50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e
compras;

ni - DA JUSTinCATIVA DA APLICAÇAO DA NOVA LEI DE LICITAÇÕES

Nos termos do Art. 191. Até o decurso do prazo de que trata o inciso II do caput do art. 193,

a Administração poderá optar por licitar ou contratar diretamente de acordo com esta Lei ou de
acordo com as leis citadas no referido inciso, e  a opção escolhida deverá ser indicada expressamente

no edital ou no aviso ou instrumento de contratação direta, vedada a aplicação combinada desta Lei

com as citadas no referido inciso.

Assim, partindo-se da premissa de que a Lei tem vigência, e tem, como visto. E de que não se
pode admitir eficácia contida ou limitada de nenhuma de suas normas sem expressa previsão
também legal - ainda que implícita -, é possível deduzir conclusão no sentido da possibilidade de
aplicação imediata do regime jurídico da Lei n° 14.133/2021.

IV - DA RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE

Em análise aos presentes autos, observamos o preço apresentado pela empresa, estão
compatíveis com os praticados, obedecendo os termos do Termo de Referência.

O fornecimento disponibilizado pela empresa supracitada é compatível e não apresenta
diferença que venha a influenciar na escolha, ficando está vinculada à verificação da Habilitação e
do critério do menor preço.

V-DAS COTAÇOES

No processo em epígrafe, verificou-se a cotações de valores praticados no mercado
devido à natureza do objeto do procedimento.

O valor ofertado a esta Administração foi de no valor de R$ 4.950,00 (quatro mil e
novecentos e cinquenta reais) mensal, pelo período de 10 (dez) meses, totalizando o valor global de
R$ 49.500,00 (quarenta e nove mil e quinhentos reais).

Comparadamente, demonstra-se que a contratação está dentro do valor de mercado.

VI - DA JUSTinCATIVA DO PREÇO

O critério do menor preço deve presidir a escolha do adjudicatário direto como regra
geral, e o meio de aferí-lo está em juntar aos autos do respectivo processo, proposta compatível
com 0Termo de Referência, de acordo com os termos da Lei 14.133/2021.

No caso em questão verificamos, como já foi dito, trata-se de situação pertinente a

End: Rua Raimundo Evaristo n* 991 - Bairro São José - CEP: 65.870-000 -
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Dispensa de Licitação.

De acordo com as diretrizes do Tribimal de Contas da União, como pode ser visto acima,
a orientação é que no caso de dispensa e inexigibilidade seja obedecida à coleta de preços, que por
analogia deve obedecer ao procedimento da modalidade convite que exige no mínimo três licitantes.

Em relação ao preço ainda, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a realidade
do mercado em se tratando de serviço similar, podendo a Administração adquiri-lo sem qualquer
afronta à lei de regência dos certames licitatórios.

VII-DA ESCOLHA

A empresa escolhida neste processo para sacramentar a contratação dos serviços pretendido, foi:
JÚNIOR CARVALHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, CNPJ N° 41.126.586/0001-
12, com Sede na Rua José Antonio Francês n°136. Centro, cidade de Timbiras - MA, CEP 65.420-
000.

VIII - DA HABILITAÇÃO JURÍDICA E DA REGULARIDADE FISCAL

Nos procedimentos administrativos para contratação, a Administração tem o dever de
verificar os requisitos de habilitação estabelecidos no art. 62 da Lei 14.133/2021.

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de informações e
documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto
da licitação, dividindo-se em:

I - jurídica;
II - técnica;

III - fiscal, social e trabalhista;

IV - econômico-financeira.

Resta deixar consignado que a contratada demonstrou habilmente sua habÜitação
jurídica e regularidade fiscal.

IX - DA CARTA CONTRATO - MINUTA

Visando instruir a Dispensa de Licitação do Processo Administrativo em epígrafe,
definindo claramente as obrigações das partes, este Objeto será regido pela normativa contratual
editada nos arts. 89 a 154, da Lei 14.133/2021.

X-CONCLUSÃO

Em relação aos preços, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a realidade
do mercado em se tratando de produto similar, podendo a Administração contratar sem qualquer
afronta à lei de regência dos certames licitatórios.
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CNPJ - 03.553.258/0001-03

Do acima exposto, inobstante o interesse em contratar a referida empresa,
relativamente a aquisição, é decisão discricionária do Presidente da Câmara Municipal de Pastos
Bons, optar pela contratação ou não, ante a criteriosa análise de toda a documentação acostada aos
autos que instruem o presente procedimento.

Pastos Bons (MA), 15 de fevereiro de 2023.

Priscv

jnccrejD

Franco

Agente de Contratação.

Acrysia Rassovia da Silva Pereira
Equipe de Apoio

Hádryan da Silva
Equipe de Apoio

End: Rua Raimundo Evaristo n° 991 - Bairro São José - CEP: 65.870-000 -

Pastos Bons - Maranhão

E-mail: cm.pastosbons(S)gmail.com
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBIRAS

SETOR PETUinUTOS EARRECADAÇÂO

RUA JOSÉ ANTÔNIO FRANCIS, IS.CENTROyilMIÍIUAS - MA

ttiriitvi* s(V,;

TI^^BIRAS•ij íETo&oíí V-
r5

CNPJ: 06M4.6IS/0001 ‘ 65
i*

■Yc)
2023i  *

(0_

ALVARÁ DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO I
.  \

y.

i

Validadedo AlvaráN* da Inscrição
■i '«

'U'31/12/202342/202300496
I. .

42^ JUNIOR CARVAUIO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
41.126^86/0001-12

'1'Jomc:

CPF/CNPJ:

RG/Insc Municipal: 00496

1

o í.

<• lNome Fantasia:I

iCd/ Endereço
'-Y.-ií

’’ Logradouro:
Complemento:
Bairro:

Cidade:

RUA JOSÉ ANTONIO FRANCIS 136Número:■(yK> 5

'i' >

CEP: 65420000

Estado: MA
CENTRO

TIMBIRAS

i
»\

/ '
r

,  ■; Atividade Wncipal

K
SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS

' "í

i
!

í

V

Observações:

Regulamentado conforme a Leí N® 262/18, de 12/12/2018 do Código Tributário deste í

Município.

“1rnR AOA fí l8/0001-65

(fosSante PREFEnURAWpPAl-OEBWSRjoséAnWoF-aac,s,nlWDiegoAipoo
OíreíòfíelAl

Wj

ÍAnecacbçáo
12/2017 j:EP:65.420.000ftjfíariS

píego Áriston Cardoso dos Santos
Coordenador deTribulos e Arreendaçao ♦  '

yf

Estabelecimento autorizado a exercer a atividade supra por período, a critério da Administração Pública. e.

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL NO ESTABELECIMENTO
■r

* 'h.
A: •

Scanned with CamScanner
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JUNIOR CARVALHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

R JOSE ANTONIO FRANCES, 136 - CENTRO - CEP: 65420-000
TIMBIRAS / MA
CNPJ: 41.126.586/0001-12
Locai de Registro; OAB
Exercício: 2021

Inscrição

0026

 Estadual: ISENTO
Data de Registro: 20/01/2021 Número do Registro: 1192

Folha: 1

f-

PASSIVOATIVO

10.000.00 cPATRlMONIO LIQUIDO2.000,00 DCIRCULANTE

10.000,00 CCAPITAL SOCIAL2.000,00 Ddisponível

10.000,00 C

2.000.00 C

8.000,00 C

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL ÍNTEGTRALIZADO

2.000,00 D

2.000,00 D

CAIXA

CAIXA MATRIZ

8.000,00 DATIVO NAO CIRCULANTE

8.000,00 DIMOBILIZADO

8.000.00 D

8.000,00 D
IMOBILIZADO EM USO

MOVEIS EUTENSILOS

TOTAL DO ATIVO
10.000,00 CTOTAL DO PASSIVO :>

10.000,00 D:>

1

II

l:
2
I
1

lâ

it

na soma do Passivo com o Patrimônio Líquido,oxatidâo do presente BALANÇO DE ABERTURA, totabando tanto no AtNo comoReconhecemos a

a Inywrtóncla de:

R$ 10.000,00 ( Dez Mll Reais) Cristian Carlos da Silva Coelho
Contador

CRC-Pl 012609/0 T-MA
CPR: 064.374.183-62

TIMBIRAS/MA, 20 de JANEIRO de 2021

7  (JÍMm Oií.
ANTONIp JOSE OLIVEI^ DE CARVALHO JUNIOR

/

í/ha 4^^?^
CRIOTIAN CARLOS DA SILVA COÉLHO
CONTADOR

C.P.F. :064.374.183-62 RG: 045409552012-7
C.R.C. :PI-012609-0/r-MA

C.P.F. :062.802.36340

00/05/2021 19:56:07
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•  rjJUNIOR CARVALHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
R JOSE ANTONlO FRANCÊS, 136 - CENTRO ■ CEP65420-000
timbiras/ma
CNPJ; 41,126,586/0001-12Local de Registro: OAB
Exercício: 2021

Inscrição

0026

 Estadual.: ISENTO
Data de Registro; 20/01/2021 Número de Registro: 1192

Folha: 1

iSml"TH ' *“

x
t X-rr:’-’;».!. :

l!:^^ u
i xi,rL4' ,1^

ATIVO PASSIVO

CIRCULANTE PATRIMÔNIO LIQUIDO2.000.00 D io;odo.oo C

DISPONÍVEL CAPITAL SOCIAL2.000,00 D 10.000,00 C

CAIXA

CAIXA MATRIZ
CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO
CAPITAL SOCIAL
CAPITAL INTE6TRALI2AD0

10.000.00 C
2.000.00 C
S.OOO.OO C

2.000.00 D
2.000,00 D

ATIVO NAO CIRCULANTE 8.000,00 O

IMOBILIZADO 8.000,00 0

IMOBILIZADO EM USO
MOVEIS E UTENSILOS

TOTAL 00 Ativo =====>

6.000.00 D
8.000,00 D

10.000,00 cTOTAL 00 PASSIVO BS3Sa>10.000.00 D

CERTIFICO que foi registrado no Livro C-11, fl. 28, o Balanço de Abertura em 16/07/2021

Reconhecemos a exatidão do preseníe BALANÇO DE ABERTURA. lolaSzando tanto no Ativò cómo na soma do Passivo com o Patrimônio Liquido
a^portãncb de:

RS 10.000,00 ( Dez Mil Reels ]
Cristían Caríos da Silva Coelho

Contador
CRC-P) 012609/0 T4V1A

CF^F: 064:y4vl83-62 y
TIMBIRAS/MA, 20 de JANEIRO de 2021

ALwi) 4/ OÍbíCnu Jl. Cmmfu Áxh/Çn
'ímom JOSe^OLIVEIRA DE CARVALHO JUNIORXRISTIAN CARLOS DA SILVA COELHO

CONTADOR

C.P.F. :0.64.374.183-62 RG: 045409552012-7
C.R.C. :PI-012609*On’-MA

é/Jf

C.P.F. :062.802.363^0

00/05/2021 1D:S6:Ô7



Comissão de Sociedade

e-mail: sociedade@oabma.org.br

CERTIDÃO

CERTIFICO, que o Balanço de Abertura em 30 de janeiro de 2021 da Sociedade denominada
“JUNIOR CARVALHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA” foi registrado no
Livro C-11, de Registro Integral de Títulos, Documentos e Outros Papéis, fl 28 na data de 16 de
julho de 2021 (dois mil e vinte e um), conforme prevê o Art. 9° do Provimento n° 112/2006 do
EOAB. O referido é verdadeEu Eliane David Silva, funcionária lotada á Comissão de Sociedades
de Advogados do Maranhão, subscrevo, dato e assino a presente certidão que vai visada pela
Secretária Geral desta Seccional.

, Assinado de forma digital por'-^.. ̂
Ji/ALERIA CRISTINA REGINO

^ *íFERREIRA:00023801700
FERREIRA:OOO238OT!^0^^ags; 2021.07.1612:1 i:3i

-03'00'

valería CRISTINA

REGINO
s

4H

0

i

f9Rua Or» Padfo Monoel de Oliveira.
oabma.org.bfSão lüls - iii

Proc. 10.0000.2Q21.000372-5-lD#2920770-Página 1 de 1. Eliane David Silva-COMISSÃO DE SOCIEDADES DE ADVOGADOS -16/07/2021.



Documento{s) assinado(s) eletronicamente, conforme horário oficial de Brasília, mediante o emprego de certificado digital
emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art. 6®, caput, do Decreto n® 8539, de 8 de outubro de 2016.

Certidão de informação - pags. 1-1ID#2920770

Documento assinado eletronicamente por ELIANE DAVID SILVA, em 16/07/2021, às 12:22. VALÉRIA CRISTINA REGINO
FERREIRA, em 16/07/2021, às 12:23. A autenticidade deste documento pode ser verificada no site
https://validador.oab.org.br, informando o código 2920-7709-2E.

\



BALANÇO PATRIMONIAL

0056JUNIOR CARVALHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

R JOSE ANTONIO FRANCÊS, 136 - CENTRO - CEP : 65420-000

TIMBIRAS/MA

CNPJ:41.126.586/0001-12

Local de Registro : Oab

Período de Movimento : JANEIRO/2022 a DEZEMBRO/2022

inscrição Estadual: ISENTO

Data Registro: 20/01/2021 Número Registro: 1192

Folha: 1

ATIVO

48.800,00 DCIRCULANTE

48.800,00 DDISPONÍVEL

D48.800,00

48.800,00

CAIXA

CAIXA MATRIZ D

D8.000,00ATIVO NAO CIRCULANTE

8.000,00 DIMOBILIZADO

8.000,00

8.000,00

DIMOBILIZADO EM USO

MOVEIS E UTENSILOS D

56.800,00 DTOTAL DO ATIVO !>

PASSIVO

56.800,00 CPATRlMONlO LIQUIDO

10.000,00 CCAPITAL SOCIAL

C10.000,00

10.000,00
CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO

CAPITAL INTEGTRALIZADO C

46.800,00 CLUCRO OU PREJUÍZO NO EXERCÍCIO

46.800,00

46.800,00

CLUCRO NO EXERCÍCIO

LUCRO NO PERÍODO C

56.800,00 CTOTAL DO PASSIVO

f

Certifico que o Presente Balanço Patrimonial Em 31 de dezembro de 2022 foi Registrado no
Livro C-15, fl.9, conforme prevê o Art.9° do Provimento n°112/2006 do EOAB, desde; 13/01/2023.

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Patrimônio Líquido,

a importância de:

RS RR.flOn.nn í Clnnnnnt» n Snlft Mil e OltnnnntnR Reals )
Documento assinado digitalmente

^ CRISTIAH CARLOS DA SILVA COELHO
y Data: 11/01/2023 23»0:17^)300

Verifique em https://verificador.iti.br

TIMBlRAS/MA. 31 de DEZEMBRO de 2022

ANTONIO JOSE OLIVEIRA DE CARVALHO JUNIOR
SOCIO ADMINISTRADOR
C.P.F. :062.802.363^0 Documento as

CRISTIAN CARLOS DA SILVA COELHO
CONTADOR

C.P.F. :064.374.183-62 RG : 0454095520127
C.R.C. :PI-012609/0-4 T-MA

sinado digitalmente

ANTONIO JOSE OLIVEIRA OE CARVALHO JU

Data; 12/01/Z023 0S:35;l5-O30O
h*tr«e*//v«r*fí^*WAr Kr

Proc. 10.0000.2023.000301-1 - ID#4586504 - Página  1 de 3. ELIANE RODRIGUES MACEDO - Comissão de Sociedades de Advogados -13/01/2023.



DEiVIONSTRAÇÃO DO RESUÍ^fADO DO EXERCÍCIO EWl 31/12/2022
0056JUNIOR CARVALHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

CEP : 65420-000R JOSE ANTONIO FRANCÊS. 136 - CENTRO

TIMBIRAS/MA

CNPJ / CEI: 41.126.586/0001-12

Local de Registro: Oab

Período Movimento: JANElRO/2022 a DE2EMBRO/2022

Inscrição Estadual: ISENTO

N® do Registro: 1192

FOLHA: 1

Data do Registro: 20/01/2021

Receita Bruta de vendas e/ou serviços

RECEITAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

SERVIÇOS PRESTADOS 120.000,00120.000,00

120.000,00

120.000,00

(=) Receita Líquida de Vendas e/ou Serviços

(=) Lucro Bruto

(-) Despesas Operacionais

DESPESAS ADMINISTRATIVAS

ALUGUEIS

ENERGIA ELETRICA

HONORÁRIOS CONTÁBEIS

AGUA E ESGOTO

PRO-LABORE

9.600,00

3.600,00

3.600,00

4.200,00

33.600,00
j

54.600,00

DESPESAS TRIBUTARIAS

SIMPLES 7.200,007.200,00

DESPESAS GERAIS

MATERIAL DE LIMPEZA

MENSALIDADE DE INTERNET

MATERIAL DE ESCRITÓRIO

3.600,00

1.200,00

6.600,00 11.400,00

46.800,00

46.800,00

Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro

(=) LUCRO LÍQUIDO DO EXERCiCIO

Certifico que o Presente Balanço Patrimonial Em 31 de dezembro de 2022 foi Registrado no
Livro C-15, fl.9, conforme prevê o Art.9° do Provimento n°112/2006 do EOAB, desde: 13/01/2023.

Documento asiinacfo dí^talmente

CRISTIAN CARLOS DA SILVA COELHO

‘il Data: 11/01/2023 23^10:17-0300
VeriíiqueemhttpsV/vetificacior.iti.&í

TIMBIRAS / MA, 31 de Dezembro de 2022

ANTONIO JOSE OLIVEIRA DE CARVALHO JUNIOR

SOCIO ADMINISTRADOR

C.P.F. ;062.802.363-40

Documento

CRISTIAN CARLOS DA SILVA COELHO

CONTADOR

C.P.F. ;064.374.183-62 RC : 0454095520127

C.R.C. :PI-012609/0-4 T-MA

assinado dígitalmente

ANTONIO JOSE OLIVEIRA DE CARVALHO JU

Data; 12/01/2023 09:35:i5-0300
Verifique em filtps://verilifador.ití.bf

C&R ASSESSORIA CONTÁBIL 11/01/2023 22:54:23

Proc. 10.0000.2023.000301-1 - ID#4586504 - Página  2 de 3. ELIANE RODRIGUES MACEDO - Comissão de Sociedades de Advogados -13/01/2023.



aboutiblank12/01/2023 09:57

CONSaHO RE6iONW.D£CONT/®UDADE

DO MARANHÃO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identlficado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME...........

REGISTRO...

CATEGORIA,

; CRISTIAN CARLOS DA SILVA COELHO

: PI-012609/0-4T-MA

: CONTADOR

.374.183-
irie

CPF.

y

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão; MARANHÃO, 12/01/2023 as 09:56:47.
Válido até: 12/04/2023.

Código de Controle: 467675.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.

1/1Proc. 10.0000.2023.000301-1 - ID#4586504 - Página  3 de 3. ELIANE RODRIGUES MACEDO - Comissão de Sociedades de Advogados - 13/01/2023.



Documento(s) assinado(s) eletronicamente, conforme horário oficial de Brasília, mediante o emprego de certificado digital
emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art. B®, caput, do Decreto n® 8539, de 8 de outubro de 2015.

Documento inicial - pags. I-SID#4586504

Documento assinado eletronicamente por ELIANE RODRIGUES MACEDO, em 13/01/2023, às 15:48. A autenticidade
deste documento pode ser verificada no site https://validador.oab.org.br, informando o código 4586-504D-SD.

-

L



DA=TRADIÇÃO ÀMODERNIDADE,
laiBsiítiaCTMsyA^KiiarciigtaiiHiiii/Ai

PORMÜiTÂSMÃOS,

MARANHÃO H ■

CERTIDÃO

CERTIFICO, que o Balanço Patrimonial em 31 de dezembro de 2022 do

JUNIOR CARVALHO SOCIEDADEexercício da sociedade denominada:

INDIVIDUAL DE ADVOCACIA”, foi registrado no Livro. C-15, FI.9 desde 13 de

01 de 2023, conforme estabelecido no Estatuto da Advocacia e da Ordem dos

Advogados do Brasil (EAOAB), pelo seu Regulamento Geral, pelo Provimento n°

112/2006. Por ser expressão da verdade a presente certidão, que vai assinada

por GUSTAVO MAMEDE LOPES DE SOUZA Secretário Geral da Ordem dos

Advogados do Brasil - Seção Maranhão.

((

y

Assinado deforma

digital por GUSTAVO
MAMEDE LOPES DE

soyzA
Dado's:-2023.01.13

15:47:39-03'00'

i*
GUSTAVO

MAMEDE

LOPES DE

SOUZA

\

SOCIEDADE DE ADVOGADOS
WhatsApp: 98 99161-1092E-mail: sodedade@oabma.org.br

Endereço Sede OAB

Rua Dr. Pedro Emanoel de Oliveira, N^Ol - CEP 65076-908 - Calhau - São Luís, MA - Brasil
Central de Atendimento: (98) 2107-5429

Proc. 10.0Q0Q.2023.Q0Q3O1-1 - ID#4586520 - Página  1 de 1. ELIANE RODRIGUES MACEDO - Comissão de Sociedades de Advogados -13/01/2023.



Documenlo(s) assinado(s) eletronicamente, conforme horário oficial de Brasília, mediante o emprego de certificado digital
emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art. 6®, caput, do Decreto n“ 8539, de 8 de outubro de 2015.

Certidão de informação - pags. 1-1ID#4586520

Documento assinado eletronicamente por ELIANE RODRIGUES MACEDO, em 13/01/2023, às 15:50. A autenticidade
deste documento pode ser verificada no site https://validador.oab.org.br, informando o código 4586-5208*00.



about;b1ank16/01/202316:46

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA

20/01/2021
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO

CADASTRAL

NÜMERO DE INSCRtÇAO

41.126.586/0001-12

MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

JUNIOR CARVALHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

PORTE

DEMAIS
TITULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
*»*»**»*

CÔDISO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
69.11-7-01 - Serviços advocatíclos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA
232-1 - Sociedade Unípessoal de Advocacia

/ COMPLEMENTO
********

NUMEROLOGRADOURO

R JOSE ANTONIO FRANCÊS 136

UFmunicípio

TIMBIRAS

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

CEP

MA65.420-000

TELEFONE

(99) 8203-9660
ENDEREÇO ELETRÔNICO
JUN10RCARVALH016.JC(SGMAIL.C0M

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)
*****

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

20/01/2021
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
•******•

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 16/01/2023 às 16:46:32 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1/1aboutiblank



abouLbIank23/01/2023 10:19

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

"'i

41.126.586/0001-12

JUNIOR CARVALHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

R$10.000,00 (Dez mil reais)

CNPJ:

NOME EMPRESARIAL;

I  CAPITAL SOCIAL:

O Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

ANTONlO JOSE OLIVEIRA DE CARVALHO JUNIOR

65-Titular Pessoa Física Residente ou Domiciliado no

Brasil

Nome/Nome Empresarial:

Qualificação:

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.
Emitido no dia 23/01/2023 às 10:19 (data e hora de Brasília).

1/1
aboubblank
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÁO
Corregodoria Geral da Justiça

Vara Única do Tlmblras

CERTJUDONE-VNTIMB - 22023

Código de validação: 879D5899G0

Número da guia: 23057801001416105.

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATA

CERTIFICO e dou fé,

que> revendo cm

Recuperação Judicial e

a requerimento de parte interessada e pela faculdade que a Lei me confere

meu poder os livros de registro de Feitos Falência ou Concordata e

sistema de distribuição processual desta Secretaria Judicial

(THEMISPG), desde o ano 2002 até o dia 12/01/2023, às I5h35min, constatei NÃO EXISTIR,

distribuição de ACÂO desfavor da firma JÚNIOR CARVALHO SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, inscrita no CNPJ n® 4l.126.586/0001-12,  com sede na Rua

José Antônio Francis, n‘^136, bairro Centro, CEP n® 65420-000, nesta cidade de Timbiras/MA, em

que pese distribuição de acâo de falência e concordata. CERTIFICO, finalmente, que a Secretaria
de Distribuição a meu cargo, é a única existente nesta Cidade e Comarca de Timbiras/MA. O

referido é verdade, me reporto e dou fé. Dada e passada a presente Certidão nesta Secretaria, Cidade
- _ e Comarca de Timbiras, Estado do Maranhão. Eu, Eulimar de Franca Pereira, Técnica Judiciária,

assino. O referido é verdade e dou fé.

em

Timbiras (MA), 12 de janeiro de 2023.

Observações:
1, Esta certidão é emitida em uma única via, sem rasutas e mediante assinatura do

servidor. Artigo 199, do Código de Normas da Corregedoria Ger^ de Justiça/MA.
2. Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias, artigo 198 Código de Normas CGJ/MA.

CERTJUDONE-VNTIMB - 22023 / Código: 879D5899C0
Valide 0 documento em wvsw.tjma.íus.br/v^iidadoc.DhD

Antes de imprimir pense em sua responsabilldado com o melo ambiento.
SConsumoConsciente

Scanned with CamScanner
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PODER JUDICIÁmO DO ESTADO DO MARANHÃO
Corrõgedoria Gorai da Justiça

Vara Única de Timbiras

EULIMAR DE FRANÇA PEREÍRA
Técnica Judiciária - Apoio Téc. Administrativo

Vara Única de Timbiras
Matrícula 166538
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

Data da Certidão: 10/01/2023 17:15:47N® Certidão: 002409/23

CPF/CNPJ CONSULTADO: 41126586000112

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

Torma do disposto do artigo 156 da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 10/05/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITiDA GRATUiTAMENTE.

Data impressão: 16/01/2023 16:39:28



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N“ Certidão: 005147/23 Data da Certidão: 10/01/2023 17:16:06

CPF/CNPJ 41126586000112 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

/ substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7,799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 10/05/2023.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 16/01/2023 16:37:04



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gerai da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: JUNIOR CARVALHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA
CNPJ: 41.126.586/0001-12

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:55:55 do dia 12/01/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 11/07/2023.

Código de controle da certidão: 477B.389C.9695.6D84
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DK TIMBIRAS

Rua .losé Aiitoiiio Francis, n^lS - Centro

CNPJ: 06.424.()l8/0001-65

Certidão Negativa de Débitos Municipais

0009/2023

CertidSo fornecida para:

JUNIOR CARVALHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

Código: 00496

CNPJ/CPF N°: 41.126.586/Ô001-12

ENDEREÇO: RUA JOSÉ ÂNTONIO FRANCIS, N" 136 - CENTRO
CEP: 65420-000 TIMBIRAS-MA

Certificamos que, revendo os arquivos fiscais competentes referentes aos exercícios
anteriores e o atual, NÃO EXISTEM pendências de natureza tributária e nfio tributária em

do requerente referentes à ISSQN, TLF, IPTÜ E DÍVIDA ATIVA, pelo que,nome

expedimos a presente Certidão com piazo, na forma da LEI N° 262/18, DE 12/12/2018,
ressalvando o direito da Fazenda Pública Municipal de inscrever e cobrar débitos ainda não

re^strados ou que venham a ser apurados.

Certidão pedida em 11 de JANEIRO de 2023

Esta Certidão tem validade até 12 ABRIL de 2023
V,, --

*“ 06.424.618/0001-65**
PH£FEiTURAMUN!CIPJÍlDETI518!RAS
R. José Antonio Francis. n®i5 • Centro
lC£P:65.420.000 miBlRAS-MAjiJíé^í) Aáfan Mfeo ííosSatos

DrretordelríbuiyeAnccadacéo
PorÚ(Íi^42ípl1

DIEGO ARISTON CaSdOSO DOS SANTOS
COORDENADOR DE TRIBUTOS E ARRECADAÇÃO

TIMBIRAS n DE JANEIRO DE 2023
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRIiBALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JUNIOR CARVALHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 41.126.586/0001-12

Certidão n°: 2148316/2023

Expedição: 16/01/2023, às 16:43:30
Validade: 15/07/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que JUNIOR CARVALHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

41.126.586/0001-12,O

642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Certidão emitida com base nos arts.

Os

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa juridica,

a todos os seus estabelecimentos,

A aceitação desta certidão condiciona-se
autenticidade no portal do Tribunal Superior

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

a Certidão atesta a empresa em relação

agências ou filiais,
à verificação de sua

do Trabalho na

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores

necessários à identificação das pessoas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no
recolhimentos previdenciários, a honorários,
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei;

de execução de acordos firmados perante o Ministério
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Trabalhistas constam os dados

naturais e jurídicas

concernente aos

a  custas, a

ou decorrentes

Público do

C6e3: cnd-fítst. ius.br•ias ft SirDl
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CONTRATO SOCIAL DA SOCIEBA0E INDWIBLAL OE

JUNIOR CARVALHO SOCIEBABE INDIVIOlíAL DE ADVOCACIA

Aníàmo Jose Oliveira de Carvaiko Juniar. Brasilem), Soíieim íEscrito na
Ordein dos Advogados do Brasil, Seção do Estado do Mamnhão. sob o n'^ÍS262 e no
CPF sob o n®062.802.363-40, residente e domiciliada na Rua José Antônio Francis, n”

136, Centro Timbíras-MA CEP-65.420-GO0, resolve constituir Sociedade Individual de

Advocacia, doravante designada simplesmente ‘"Sociedade”, que se regerá pela Lei n'*
8.906/94, i^lo Regulamento Geral da Advocacia, pelo Provimento n“ 112/2006 do
Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil  e demais regramentos aplicáveis, e
pelos seguintes termos e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - RAZÃO SOCIAL

A Sociedade utilizara a razão social “JUNIOR CARVALHO SOCIEDADE

INDIVIDUAL 0E ÂDVWACIA”

CLÁUSULA SEGUNDA - SEDE

Â Sociedade tem sede na cidade de Timbiras no Estado do Maranhão, na Rua José

ÂDtônío Francis, n*’ 136, Centro Timbíras-MA CEP-65.420-Ó0Ò.

Parágrafo Único - A Sociedade p<fderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filia! ou
outra dependência, mediante alteraqão do ato constitutivo, devidamente a^isinada pelo
titular da empresa.]

CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO

Â Sociedade tem como objeto o exercício da advocacia, sendo vedada a consecução de
qualquer outra atividade.

CLÂUSIÍLA QUARTA - PRAZO

O prazo de duração é indeterminado, tendo iniciado suas atitddadès a partir da dala de
deferimento do processo.

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL

O capitai social, inkiraraente subscrito e intcgralizado, é de R$ 10.000,00 (dez mil reis),
dividido em 10.000 (dez mil) quotas, com valor nominal de RS 1,00 (reãl), cada. Em
moeda corrente do pais.

J

/ X

Proc. 10.0000.2021.000372-5 - ID#2530116 ■ Página  1 de 8. ELIANE RODRIGUES MACEDO - COMISSÃO DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS -22/01/2021.



CONTRATO SOCIAL BA SOCIEBAOE TNDÍVIBUAL BE ADVOCACIA

‘WNIOR CARVALHO SOCIEDADE INDIVTOIIAL BE ADVOCACIA’'

CLÁirSLLA SEXTA - RESPONSABILIDADE DO TTIIILAR

A responsabilidade do titular é limitada ao capital social.

Parágrafo 1° - No exercício da advocacia cora o uso da razSo social, o titular responde
subsidiária e ilimiladameníe pelos danos causados aos clientes, por ação ou omissão,
sem prejuixo da sua responsabilidade disciplinar.

Parágrafo 2® - Nas procurações outorgadas pelos clientes serão nomeados o sóoio e a
Sociedade, fazendo comer o número de inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil
do titular c da sociedade.

CLÁUSULA SÉTIMA ~ ADMINISTRAÇÃO

A administração social cabe unicamente ao titular da Sociedade.

Parágrafo Vnico - O litular poderá delegar funções próprias da adminifitraçâo

operacional a profissionais contratados para esse fim.

CLÃtíSLT.A OITAVA ~ RESULTADOS PATRIMONÍAIS

O exercício social corresponde ao ano civil Ao fina] de cada exercício, Icvanter-se-á

balanço patrimonial da Sociedade e se apurarão os resultados, cabendo ao titular, os
lucros ou perdas apurados.

CIÁÜSUI^A NONA »- EXTINÇÃO DA SOCIEDADE

Â Sociedade será dissolvida por consequência do falecimento do seu titular e o valor ds
seus havercs será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, à
data da resoluto, verificada em balanço ̂ pecialmente levantado.

Parágrafo Único - A Sociedade poderá continuar suas atividades com os herdeiros
e/oii sucessores do timlár que reunirem as condições para consíiíuiçáo de Sociedade
Individual de Advogados e para o exercício da advocacia.

CLÁUSULA DÉCMA - FORO

Para todas as questões oriundas deste contrato, fica eleito, com exclusão de qualquer
outro, o foro da cidade de Timhiras Estado do Maranhão.

\

Proc. 10.0000.2021.000372-5 - ID#2530116 ■ Página  2 de 8. ELIANE RODRIGUES MACEDO - COMISSÃO DE SOCIEDADE DE ADVOGADOS -22/01/2021, rai



CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

JUNIOR CARVALHO SOCIEDADE INDIVIDUAL D.E ADVOCACIA
ié»

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

O titular da Sociedade declara, sob as penas da lei, que nSo está sujeito a qualquer
hipótese de incompatibilidade ou impedimento para  o exercício da advocacia ou i»ra
constituir esta Sociedade. Declara, ainda, que nâo participa dc nenhuma outra Sociedade

de Advogados ou Sociedade Individual de Advocacia inscrita nesta seccional e que não
está incurso em nenhuma penalidade que o impeça de constituir esta Sociedade.

Parágrafo mico: Em vista do impedimento previsto no artigo inciso do
Estatuto da OAB, decorrente do exercício dafimção de (informar o cargo exerckiú] e,

enquanto perdurar essa situação, o tindar nâo advogará e a Sociedade não receberá
honorários por resultados de ações ou serviços que tenham relação direta ou indireta
com as funções de seu cargo ou do poder pubiico a que ser^^e. Declara, ainda, que nâo
participa de nenhuma outra Sociedade de Advogados ou Sociedade Individual de
Advocacia inscrita nesta seccional e que não está incurso em nenhuma penalidade que
o impeça de constituir esta Sociedade.]

Timbiras-MÁ 06 de janeiro de 2021

\

Antônio Jose Oliveira de Carvalho Junior

áz
;

vu fl-jlfmtàÁ-i t ■

Testeniunhas:

Identidade: 054054096-0 SSP/MA

CPF; 623.796.313-87

Nome: Flavio Augusto Ribeiro Almeida

rdíulidade;033713a52007l SSP/MA

CPF; 053.529.943-50

CERTIFICO que foi registrado no Livro C-9 fl. 102, sob o n° 1192, on/^/nno^
autos constitutivos da Sociedade de advogados previstos neste Contrato, Desde 20/1/2021.os

Proc. 10.0000.2021.000372.5 - 1D#2530116 - Página  3 de 8. ELIANE RODRIGUES MACEDO - COMISSÃO DE ̂ CI^DE DE ADVOGADOS - 22(01^021^^a^4aB^i^M
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Ordem dos Advogados do Brasil - Saccionál Maranhão
!?ua Df. P«1fO Emanuel cie Olív&lfa, n* Oí - Calnau

{38) 2107-5433 - fone; (98) 2107-S429
CEP; 65J376-90a S3o Lufi - MA

Site: www.o<ibrr>a.nfg.br entail: ted@3oabma.o^-br

Divisão Financeira

E-mail: tesouraria@oabma.Qra.br

I

DECLARAÇÃO

Declaramos para os devidos fins, que o advogado ANTONÍO JOSE OLIVEIRA DE

CARVALHO JUNIOR, inscrito nesta seccional sob o n° 18262, encontra-se em dia com as
/

anuidades perante este conselho até 2020 CNPJ 06780522/000130. í
?
I

São Luís, 7 de janeiro de 2021.

Divisão Financeira
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Documento(s) assinadú(s) eletrônícamente, conforme horário oficial de Brasília, mediante o emprego de certificado digital
emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no arl. 6®, caput, do Decreto n® 8539, de 8 de outubro de 2015.

ID];i2530116 Documento inicial - pags. 1>8

Documento assinado eletronicamente por ELiANE RODRIGUES MACEDO, em 22/01/2021, às 20:03. ANANDA TERESA
FARIAS DE SOUSA, em 22/01/2021, às 20:03. A autenticidade deste documento pode ser verificada no site
https://validador.Qab.org.br, informando o código 2530-1162-13.
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(k Carvaiho Júnior,

22821142002-0, órgão expedidor
Fêlix de Sousa, sexo

CURSO DE

Antônio José OliveiraCertifwamos para os devidos fim, (jue
da cédula de identidade nmatricula 1201166, portador (a)

SPC/MA, filho (a) de Antônio José Oliveira de Carvalho e
masculino, nascido (a) em 26/01/1995, natural de Codâ - MA, concluiu em
GRADUAÇÃO BACHARELADO EM DIREITO (Renovado pela Portarta

^ 61 de 28/02/2012} nesta Instituição, tendo colado grau

Wiisimar

m SESU

26/03/2012 ~D.O,ü n

/MEC M 29 de

0S/04/20I7,em

estando seu Diploma em processo de registro.

PI, 16 de outubro de 2017.Tcresina-

-‘IW

■’^o^<í3r>3<íofa dô Retóoofiamento
■»CULOAC£ ESTACfO D6 TERESINA

FACULDADE ESTÁCiO DE TERESINA
Av, (tos Expedlclonãríos, Sõo João

CEP: 64M46’70Ú- Teresina-Pt-Brasii
TEL: (86) 4009-4300 \ FAX: (86) 3232-4888

CNPJ 34.982.124/0001-31
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faculdade estágio de teresina
Histórico Escolar

dí
s<* •»

Nascimento: 26/01/1995
Reservista

8 270312274607

eS

Dados do Alunos
1201166 Antonio Josti Olh-círa de Carvalho Júnior

Identidaiic:

2282! 142002-0 SÍ^C MA

Alimo{a):

Naturalidade:

Codó-MA

M:Tllulodc Eleitor / Zona/Sec
070651021171 85

Nacionalidade:

Bi^ilciro(a)
27‘

ConelusSo:C!F:
Escolaridade 12* Gran:

Ensino M6dio

Lornlldadc:

Teresina
EslalicIccimeiUo:

Grupo Educacional - CEV
2.011PI

Tala! de Pontos:56582
Rcdncao:

Prova I: IS
Dados do Vestibular VrtHhtil.ar;Forma de Ingrvssn;

Vestibular

Ingres*»:

21/J 1/2011
Prova lí: 15

de Rendimento
Dados do Curso I Curso: Bacharelado cm Direito
Reconhecido pda Portaria MEC n* 1.5S2. de 28.10.1999-D.O.U n® 2I0-E.de 03/11/1999,
Renovado pela Portaria SE.SUA1EC n“ 29. de 26«)3/20l2 - D.O.U n® 61. de 28/03/2012.

m^dia: 8,02
c/h cursada: 4.464

c/h total; 4.464

Situacao Acadêmica
MMía Resuír.h/a

RiícJplina

DDCâ fwrodtJtâoaoEsfwtodoDtieúo
DUOS 4o Trabalho Ciírnmío
DI075 E«ei’í>mía PoTiiícj

DÍ2I3 Anircjwlogla iuridiM . , _ .
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DI269 AiiHdadc» Complemeotare* Obngalôtias H - D>reií4
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í

Disciplina

DI26S AtUidiias Coaiplement^ís Otulsi-nórias 1 ■ Direi 54
D120? Filosofia 3uriJica
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DI212 CiêtuiaPolincae teartaOefstílo Estado

D1214 Tsoria Gen) do Direito

D12i6 RedSf^o e LinguagemJuiidics
Dt2ôS IlUtõria do Direito

D1270 Ansidades Ccmplementaics Obrigatórias UI • Phe54
DI2I8 Direitos tlumanos I

DT220 Direito CisTlKPâtwCcial)
DI07S Dináto CeoWriucbna! I
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36

72
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6.00
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AP843
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AP8.102013/1

20I3/I

2013/1
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2013/2

2014/1

2014/1
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3672DIB 12 Direito Penâl ll

DIOSO Díteilo Civil ll (Obrigações)
Dt271 Atividades Complementares Obrigaltós IV ■ Dii 54
DI272 Atividades Compiementares Obitgsli^s V - Kte 5-1
D1224 Direito Financeiro cCeondmieo
DÍ092 Direito Administrativo I

01033 Direito ftoccssualCivilI
DI09.> Direita AdminisnamoH
D1273 Arividades CoitiplemeoiMes Obrigaórias VI • Dir 54
D1227 Direito Ot^resarial I
DI229 Oiroí» do Trabalho I
DI2.'0 ftàikaJüridieal (Civil 1)
01096 Direito rttxessualPenall

01095 CMcitO Processual CiuT III
D1162 DitciW Processual Civil IV
DI275 AtividadesCompleroentareS ObrigJtórrâs
D1232 Dirciio Empresarial IJ
DI2J4. Direito do Trabalho lí

72

72

72

72

72

36

72

108

72

72

72

\7!I-Di54

36

72

APAP 7,9336S.43
AP AP9.7372

D122.3 teoria Geral do Ptc»:esso
Direito Civil l!l (Teoria Gera! dos Ccnnaiw)DI225

APFAP 6.0S72

DIB3S OtelttJ Pend m
APAPF 72 7.177,65

APF6.18 AP8.0372
DIÍ)89 Dífdio Penal IV
DI226 Dinriti) Ctiil IV (Contratos em Csi^its)

APF AP6.S7 72 9.50
AP9.S0
AP

AP8,6772DI22S Dítciio Civil V (Respcnsabilidadc Civil)
DI25I DÍreiio Eleitora]

Atividades Complementares Obrigatórias \'!l - I>ir54
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DI274
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2015/1

2015/1

2015/1

2015/1
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2015/3
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DI236 Píátir» Jurídica 11 (Civil 11)
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AP7.83 APlOS 8.73
6.88 AlT AP7.6772

AP
AP36 7.07

AP8.67
AP943

AP72 8.17DI238 Diieilo Ambienta!

DI240 Metodafogia da Pesquisa Jurídica ll
D1242 Pritita Jurídica III (Penal)

DÍ031 Direito Tributário

AP 2Qf6/l

2016/1

2016/1

3015/1

36
DJ237 Diicito Emjtreiariâl llt
DI239 Diieito Civil VII (Direita de FKitais)
D124Í OirritoProecswJaldoTrabailiO
DÍ23J Dífeiso P.ocessual Penal lU
DI278 AptetemaíSodoTCC

DI24x3 Díieitofwetnaelwtal PúbSicoc Privndo
131245 Direito Civil VItl (SucesjOes)
1)12-}" Friea das Profissões Jurídira*
L){249 Prática Juiídica IV (Tiaballio)

AP36 8.30
lOS 8.00

AP9.1772
AP

AP7.3372
AP9.6772AP72

AP36 8,50D1244 Direito Empresarial IV
ni246 Direito das Relações de Coiisumo
DI248 Ekrivalll

AP 2016/1

2016/2

2016/2

72 9,83
AP8,5372AP9.2.372
AP36 8.1772 9.17 AP

APiOS 8.75
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PORTARIA N.» 49/2022-GAB

"Nomeia Controlador Interno e dá
outras providências.”

PREFEITO DO MUNICfPíO DE PASTOS BONS, ESTAIX) DO
MARANHÃO, no mo de suas atribuições legais e de acordo com o que confere a Lei
Orgânica Mimídpai, Lei n.*^ 09/1986 e a Constituição Federal e a Lei 280/2013;

O

Ârt r- NOMEAR o senhor ANTÔNIO JOSÉ OLIVEIRA DE CARVALHO
JUNIOIL CPF: 062.802.363-40, para exercer o cargo de CONTROLADOR INTERNO, deste
Municipio de Pastos Bons-Ma.

Art. 2'' - Hsta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, com efeitos a partir
de 01/07/2022, revoí^idas as disposiç^s em contrário.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Pastos Bons. Estado do Maranhão, aos oito dias do

Mês de Agosto de 2022.

ENOQUE FERREIRA
ON: c=8R. Q«ICP'Bfaslt ou-AC CERTIFICA

M OTÂ ou=27«42417000158.iviw I r\ ou=PfesencfaI,ou=CertificadoPFAl.

NETO:33675023320 NETO-35â7502332í3
DfldOR 2022.08.08 14:16:05-03'D0'

ENOQUE FERREIRA MOTA NETO
Prefeito Municipal

Aveíiida Domingos Seriao, lono - Sito Jo.sé- CEP: f>5.870-0(H) - Pastos Bons - Manmhao
Teiefons: (0xx99) 3555-1245 — E-maíl: prefeitura_j)astosbons’{7;hotmmÍ.coni
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rr PORTARIA
á

PORTARIA Kt.° 49/2022-CAB

"Nomeia Controlador Interno e dá outras

providências.”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PASTOS BONS. ESTADO DO MARANHÃO,
u$o de suas atribuições legais e de acordo corn o que confere a Lei Orgânica
Munidpal, Lei n.® 09/1986 e a Constituição Federal e a Lei 280/2013;
RESOLVE; Ari. l®- NOMEAR o senhor ANTÔNIO X)SÉ OLIVEItW DE
CARVALHO JUNIOR. CPF: 062.602.363-40. para exercer o cargo de
CONTROLADOR íNTERNO, deste Munídpio de Pastos 8ons-Ma.Arl. 2° - Esta
Portaria witraráemvigorna data de sua assinatura, com efeitos a partir de
01/07/2022. revogadas as disposições em contrário. PUBLIQUE-SE.
REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. Gabinete do Prefeito Municipal de Pastos Bons.
Estado do Maranhão, aos oito dias do Mês de Agosto de 2C22. ENOQUE
FERREIRA MOTA NETO, Prefeito Munidpal

no

1 r
ESTADO DO ÍVi\FtANHÂO Enoque Ferreira Mota Neto Prefeito

iL

OIARIO OFICIAL r Gabinete do Prefeito

Av DoRiÍiiso5Scrtio,1000iSiol09ã
CEP:^ 870-000 - Pdsto^ 8ons- MA

Site: www.pastG5bufis.inasov.br

Francisco Nunes da Silva Neto

irbtUuido pela Lei Municipal d^Z1/20^^ àc 22 de de ZOZl

FRANCISCO NUNES DASLVANnoanwTaj!»
0>tc~tHo--lCI>eiasil,cu-ACCLRnHCAIAHAS
'ri,ou>27S44170e01S^au-(VntTKtd,

p: Al .m-rfUNosco Ninu u

SllVA'Nt:ll>01]947223Cq
DaJ(is2iaioace ismi .eroo

DA SILVA

NETO:01194722369



ESTADO DO MÂRANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE TIMBIRAS
C.aÇ,.(MF) 23.662.570 / 0001 ~42

Rua José Antonio Francis, S/N Fone; (99) 3668 - 1134
CEP. 65.420-000 - Timbiras - Maranhão

Timbiras - Maranhão, 02 de maio de 2019PORTARIA N‘=’ 23/2019

O Presidente da Camara Municipal de Timbiras - Maranhão, no uso de suas
atribuições legais.

RESOLVE:

Art. r - Nomear o Senhor ANTONIO JOSÉ OLIVEIRA DE CARVALHO
JUNIOR, CPF n° 062.802.363-40, para ocupar o cargo de DIRETOR
ADMINISTRATIVO, de provimento
estabelecidas no art 4° e remuneração equivalente ao padrão CC-4, ambos
constantes da Resolução n® 01/17 desta Câmara Municipal.

atribuiçõescomissão, com asem

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor com a sua publicação, com efeito retroativo
a partir de 02 de maio de 2019, estando desde já revogadas todas as disposições em
contrário.

Registre-se e Publique-se.

SALA DA PRESIDÊNCIA DA CÂMRA MUNICIPAL DE TIMBIRAS/MA
EM, 02 DE MAIO DE 2019.

Mmc{
Ver“. Rute do Nascimenro Lima

Presidente da Câmara Municipal
Umbiras/MA

Scanned with CamScanner



ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

CNPJ - 03.553.258/0001-03

ASSESSORIA JURÍDICA,

Para análise e Parecer do Presente processo de Contratação Direta, conforme Art. 72, III,

da Lei 14.133/2021.

Pastos Bons (MA), 15 de fevereiro de 2023.

Priscylla Barbosa Franco
Agente de Contratação.

End: Rua Raimundo Evaristo n° 991 - Bairro São José - CEP; 65.870-000 -

Pastos Bons - Maranhão

E-mail: cm.pastosbons(a)gmail.com



ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

CNPJ - 03.553.258/0001-03

Processo de Contratação Direta
Para: Agente de Contratação
Processo N° 0602.01/2023

Dispensa N° 06/2023

ASSUNTO: Contratação de empresa especializada para a prestação dos Serviços de Consultoria Parlamentar, afim de
atender as necessidades administrativas desta Casa Legislativa no exercicio de 2023.

PARECER JURÍDICO. DISPENSA DE LICITAÇÃO.
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE CONSULTORIA PARLAMENTAR.

1.D0 RELATÓRIO

Trata-se de consulta encaminhada pelo Agente de Contratação, a Procuradoria da Câmara

Municipal de Pastos Bons para análise e emissão de parecer juridico concernente à minuta de contrato referente à

licitação na modalidade Dispensa de Licitação N° 06/2023, da Contratação de empresa especializada para a prestação

dos Serviços de Consultoria Parlamentar, afim de atender as necessidades administrativas desta Casa Legislativa no

exercicio de 2023.

Constam nos presentes autos toda a documentação pertinente, dentre elas oficio de solicitação da

demanda, Termo de Referência, estimativa da despesa, Proposta, Parecer Técnico, Designação de Agente de

Contratação, nos Termos da Lei 14,133/2021, Justificativa e Habilitação da empresa.

É 0 sucinto relatório. Passamos a análise juridica.

2. DA ANÁLISE JURÍDICA

Ressalta-se que o presente parecer juridico é meramente opinativo, com o fito de orientar as

autoridades competentes na resolução de questões postas em análise de acordo com a documentação apresentada, não

sendo, portanto, vinculativo à decisão da autoridade competente que poderá optar pelo acolhimento das presentes razões

ou não.

No Ordenamento Juridico Pátrio, a Carta Magna Federal instituiu em seu art. 37, inciso XXI, que as

obras, serviços, compras e alienações da Administração Pública deverão ser precedidas, em regra, de licitação.

Art, 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderesyda União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos púncípios de

End: Rua Raimundo Evaristo r\° 991 - Bairro São José - CEP: 65.870-000 -

Pastos Bons - Maranhão ^

E-mail: cm.pastosbons@gmail.com



ESTADO DO MARANHAO

CÂMARA MUNICIPAL DE PASTOS BONS
CNPJ - 03.553.258/0001-03

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao
seguinte:

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública
que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas
que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação
técnica e econômica indispensáveis á garantia do cumprimento das obrigações, (grifo
nosso)

0 ordenamento jurídico prevê a obrigatoriedade de licitar como sendo inerente aos órgãos da

Administração Pública direta, autarquias, fundações públicas, empresas públicas, sociedades de economia mista e

demais entidades controladas pelos entes federados, direta ou indiretamente.

Conforme dispõe a Lei de Licitações, o certame destina-se a garantir a observância do principio

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento

nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento

convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

Cumpre destacar que cabe a Procuradoria Jurídica prestar consultoria sob o prisma estritamente

jurídico, não lhe sendo atribuída análise concernente à conveniência e oportunidade administrativa. A análise jurídica se

atém, portanto, tão somente às questões de legalidade das consultas que são postas para análise que precedem a

solicitação de parecer jurídico.

Sabe-se que todos os atos da Administração Pública devem ser motivados e fundamentados. Neste

parecer jurídico proporciona ao agente de contratação a fundamentação necessária para motivar seus atos,

possibilitando inclusive a correção de eventuais falhas, além de desencorajar a prática de atos irregulares, precipitados

caso. 0

ou não satisfatórios.

Passado o esclarecimento necessário, ressalta-se que de acordo com a interpretação do artigo 72,

III da Lei 14.133/2021, vejamos:

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o

atendimento dos requisitos exigidos;

atos daEsse exame prévio almeja preservar a necessária e indispensável legalidade di

Administração, impedindo o surgimento de situação que em descompasso com o regime Juridico vig^te, estejam
amoldadas no padrão de conduta imposto ao Gestor da coisa pública. /

End: Rua Raimundo Evaristo n" 991 - Bairro São José - CEP: 65.870-000

Pastos Bons - Maranhão

E-mail: cm.pastosbons@gmail.com



ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

CNPJ - 03.553.258/0001-03

A norma citada acima é fundamental para assegurar  a correta aplicação do Principio da Legalidade,

para que os atos administrativos não contenham estipulações que contravenham à lei, posto que, o preceito da legalidade

é, singularmente, relevante nos atos administrativos.

Passado o esclarecimento necessário, ressalta-se que de acordo com a Lei 14,133/2021, de 01 de

abril de 2021 que inova o mundo das contratações  e altera os valores previstas na antiga Lei 8,666/93, valores estes

congelados desde maio de 1998. Com a atualização dos limites, passam a ter valores estimados mais condizentes com

a realidade das licitações.

Importante lembrara regra do art, 191, da Lei n ® 14.133/2021, que prevê que, durante os próximos

dois anos, a Administração poderá optar por licitar ou contratar diretamente de acordo com a nova lei ou de acordo com

que vamos chamar de “antiga legislação" - a Lei n° 8.666/93, a Lei n° 10,520/02, das regras do RDC, constantes na Lei

n° 12,462/2011 - visto que, conforme inciso II, do art. 193, a “antiga legislação" será revogada, apenas após dois anos da

0

publicação da Lei n° 14.133/2021.

Cumpre frisar, ainda, que a parte final do art. 191 prevê que a opção escolhida {“antiga legislação’

ou Lei n“ 14.133/2021) deverá ser indicada, expressamente, no edital ou no aviso ou instrumento de contratação direta

vedada a aplicação combinada da nova lei com a “antiga legislação").

No caso dos autos, optou-se pela nova legislação, que contempla em seu art, 72 o rito pelo qual

deverá ser regido o processo de contratação, cuja redação se dá da seguinte forma:

Art. 72.0 processo de contratação direta, que compreende os casos de inexigibilidade
e de dispensa de licitação, deverá ser instruido com os seguintes documentos;
t - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar,
análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto executivo;
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art. 23
desta Lei:

III - parecer juridico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o
atendimento dos requisitos exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e
qualificação mínima necessária;
VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço:
VIII - autorização da autoridade competente.

A nova legislação trouxe ainda, o comando legal do artigo 75 que descreve as possibilidades de
, in verbis;contratações direta, dentro elas os Serviços e compras, dando a cada uma delas particularidades bem definid;

End: Rua Raimundo Evaristo n“ 991 - Bairro São José - CEP: 65.870-000 -
Pastos Bons - Maranhão

E-mait: cm.pastosbons(5)gmail.com



ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

CNPJ - 03.553.258/0001-03

Art. 75. É dispensável a licitação:
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 {cinquenta mil
reais), no caso de outros serviços e compras;

Na ocorrência de licitações impossíveis e/ou inviáveis, a lei previu exceções à regra, as Dispensas

de Licitações e a Inexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame realizado sob a obediência ao estabelecido no art. 72,

Lei n. 14.133/2021, onde se verifica ocasião em que é cabível a dispensa de licitação.

Diante de todas essas explanações, conforme justificativas apresentadas, a prestação dos serviços

justifica face à necessidade se dá como medida preventiva de combater irregularidades nas Contratações desta Casa

Legislativa, viabilizando, desta forma, a prestação de serviços públicos nas diversas áreas de atuação deste Município e

para sanar quaisquer eventualidades desta Casa.

se

Para tanto, o projeto apresenta todas as informações que possibilitam as definições dos serviços, permitindo

pleno conhecimento dos elementos necessários à Contratação de empresa especializada para a prestação dos Serviços
de Consultoria Parlamentar, afim de atender as necessidades administrativas desta Casa Legislativa no exercício de

2023, contendo os elementos necessários para a avaliação dos custos e cotação dos preços unitários, em consonância

ao previsto no artigo 23, §2° da Lei 14.133/2021.

importante salientar também que o exame dos autos processuais se restringe aos seus aspectos

jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica. Deste modo, a obediência aos aspectos formais do processo
de licitação é dever que se impõe.

Diante destas circunstâncias, considerando os aspectos formais do Processo, entendemos que os autos atendem aos

Princípios embasadores do processo de licitação. Assim, se faz necessário o exame prévio, para que a Administração
não se sujeite a violar um Princípio de direito,  o que é severamente tão grave como transgredir uma norma.

3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, e pela análise fática que se apresenta, considerando os trâmites observados nos

presentes autos, é que se opina pela possibilidade da contratação do presente objeto mediante Dispensa de
Licitação nos termos do art. 72 c/c art. 75 ambos da lei 14.133/2021, haja vista restar configurada a necessidade do
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Òrgào, além da subsunção às demais exigências legais elencadas no presente parecer, pelo que se sugere  a remessa

do presente ao Gabinete Presidência, para continuidade do processo licitatório, caso seja vosso entendimento.

É 0 parecer, salvo melhor juizo.

de fevereiro de 2023.Pastos Bons (MA)

tORTEZBARROSO

B/MAn°17.199-A

Assessor Juridico'da Câmara Municipal de Pastos Bons - MA

VINh
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Excelentíssimo Senhor

Vaimireis Pereira de Souza * Vereador Presidente

Câmara Municipal de Pastos Bons - MA.

Segue, para autorização da presente dispensa de licitação na forma do caput do Art. 72, Vlli, e em conformidade

com 0 Parecer Técnico N° 06/2023 e posterior apreciação da Procuradoria Juridica.

Pastos Bons,16 de fevereiro de 2023.

r>CO

Agente de Contratação,
Câmara Municipal de Pastos Bons
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AUTORIZAÇÃO DA AUTORIZADE COMPETENTE

Autorizo na forma do caput do Art. 72, VIII, da Lei Federal n. ° 14.133, de 01 de abril de

2021. a Dispensa de Licitação, para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, e em

conformidade com o Parecer Técnico e Jurídico N°. 006/2023, acostado aos autos, conforme

exigência do art. 72, inciso III, do mesmo diploma legal.

Processo Administrativo N° 0602.01/2023.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para  a prestação dos Serviços de Consultoria
Parlamentar, afim de atender as necessidades administrativas desta Casa Legislativa no exercido
de 2023.

CONTRATADA: JUNIOR CARVALHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA

CNPJ N° 41,126.586/0001-12

ENDEREÇO: Rua José Antonio Francês, Centro, cidade de Timbiras - MA, CEP 65.420-000

VALOR GLOBAL: R$ 4.950,00 (quatro mil e novecentos e cinquenta reais) mensal, pelo período de
10 (dez) meses, totalizando o valor global de R$ 49.500,00 (quarenta e nove mil e quinhentos reais).

Pastos Bons (MA), 17 de fevereiro de 2023.

Vereador Presidente
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CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS N° 11/2023

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI,
CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE PASTOS BONS (MA),
E A EMPRESA JUNIOR CARVALHO SOCIEDADE INDIVIDUAL

DE ADVOCACIA

A CÂMARA MUNICIPAL DE PASTOS BONS. inscrita no CNPJ n° 03.553.258/0001-03,

representada neste ato pelo Vereador Presidente,  o Sr. VALMIREIS PEREIRA DE SOUZA, brasileiro,
Casado, residente na cidade de Pastos Bons - MA, portador do RG n° 070242832019-7, do CPF n°.
522.624.483-53, doravante denominada CONTRATANTE, autoriza a empresa JUNIOR CARVALHO
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA. CNPJ N° 41.126,586/0001-12, localizada na Rua José Antonio

Francês n°136, Centro, cidade de Timbiras - MA. CEP 65.420-000, aqui representada pelo seu

Representante legal o Sr. ANTONIO JOSÉ OLIVEIRA DE CARVALHO JUNIOR, Brasileiro, solteiro
Advogado, domiciliada na cidade de Timbiras/MA, inscrito na OAB/MA n^l 8.262 e CPF n° 062.802.363-40,
doravante denominada CONTRATADA, a executar os serviços, conforme especificados neste documento,

objeto de DISPENSA DE LICITAÇÃO N“06/2023. tendo em vista a melhor Proposta de Preços dos serviços,
nas condições a seguir estabelecidas, as quais acordam e justam firmar o presente Contrato, nos termos da
Lei Federal n“14.133/21, assim como pelas cláusulas a seguir expressas;

CLAUSULA PRIMEIRA

O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada para a
afim de atender as necessidadesprestação dos Serviços de Consultoria Parlamentar

administrativas desta Casa Legislativa no exercido de 2023, de acordo com o Projeto Básico desta
DISPENSA.

CLAUSULA SEGUNDA

Este contrato tem como amparo legal a licitação da modalidade DISPENSA n° 06/2023
Q rege-se pelas disposições expressas na Lei n° 14.133. de 01 de abril de 2021, e pelos preceitos
de direito público.

CLAUSULA TERCEIRA

Pela execução dos serviços, a contratante pagará  á contratada o valor global de no valor
de R$ 4.950,00 (quatro mil e novecentos e cinquenta reais) mensal, pelo periodo de 10 (dez) meses,
totalizando o valor global de R$ 49.500,00 (quarenta e nove mil e quinhentos reais).

CLÁUSULA QUARTA
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As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta dos recursos
específicos consignados no Orçamento da CÂMARA MUNICIPAL DE PASTOS BONS, classificada
conforme abaixo especificado;

01 Poder Legislativo:
01.031.0002.2001.0000 Manutenção das Ativ. Administrativas.
3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES;

3.3.00,00.00 Outras Despesas Correntes;
3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria

CLAUSULA QUINTA

O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 10 (dez)
meses.

CLÁUSULASEXTA

É direito assegurado a cada uma das partes a exigência, perante o outro, do oportuno e
cabal cumprimento das prestações pelas quais se obrigam, na conformidade das estipulações que
mutuamente se outorgam por força deste instrumento.

CLÁUSULA SÉTIMA

As partes poderão, em comum acordo, instituir cláusulas aditivas ou modificativas ao
presente contrato desde que obedecida a Lei Federa! n° 14.133/2021 e suas alterações.

CLAUSULA OITAVA

A Contratada se obriga a atender, imediatamente, todas as solicitações da Contratante
relativamente aos Serviços Contratados.

CLAUSULA NONA

O pagamento será efetuado mensalmente, após a comprovação de que a empresa
contratada está em dia com as obrigações perante  o Sistema de Seguridade Social, mediante a
apresentação das Certidões Negativas de Débitos como o INSS, FGTS e Justiça do Trabalho, no
prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da entrega da fatura (nota fiscal), devidamente
atestada pelo setor competente. Será verificada também sua regularidade com os tributos federais.

CLÁUSULA DÉCIMA
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Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 124 da Lei n° 14. 133, de 05 de abril de 2021,

mediante comprovação documental e requerimento expresso do contratado.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

A execução dos serviços prestados necessário á execução do presente contrato será de
responsabilidade da Contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA

A Contratada se compromete, na execução do presente contrato, a observar todas as
leis, regulamentos, normas e princípios jurídicos vigentes.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA

A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Comissão Permanente de Licitação,
caracteriza o descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-a as penalidades
legalmente estabelecidas, o que não se aplica aos licitantes remanescentes.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA

Parágrafo Primeiro: O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará ao
contratado à multa de mora, na forma estabelecida  a seguir:

a) 0,3% (três décimos por cento), por dia, sobre  o saldo contratual, a partir do primeiro
dia após o prazo determinado para execução do objeto deste contrato, até o 30° (trigésimo) dia
consecutivo.

b) 2% (dois por cento), após ultrapassado o prazo da alínea anterior.
Parágrafo Segundo: A referida multa será aplicada independentemente de notificação,

interpelação judicial ou extrajudicial, podendo a mesma ser compensada com quaisquer
pagamentos que lhes sejam devidos peta contratante.

Parágrafo Terceiro: As multas a que se refere esta cláusula incidem sobre o valor do
contrato e serão descontadas dos pagamentos eventualmente devidos pela CÂMARA MUNICIPAL
DE PASTOS BONS-MA, ou, quando for o caso, cobradas judicialmente.

Parágrafo Quarto: Pela inexecuçâo total ou parcial do contrato, a CÂMARA MUNICIPAL
DE PASTOS BONS-MA, poderá aplicar as seguintes sanções:

a) advertência;
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b) multa por atraso a cada 30 (trintas) dias após  o prazo previsto na alinea “b", do
Parágrafo Primeiro, no percentual de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor do contrato, caso
não sejam cumpridas fielmente as condições pactuadas;

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
Administração por período não superior a 2 (dois) anos; e

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
e) a aplicação da sanção prevista na alínea “a", não prejudica a incidência cumulativa

das penalidades das alíneas “b” e "c”, principalmente, sem prejuízo de outras hipóteses, em caso
de reincidência de atraso na entrega do objeto licitado ou caso haja cumulação de inadimplemento
de eventuais cotas mensais, expressamente previstas, facultada a defesa prévia do interessado, no
prazo de 10 (dez) dias úteis.

Parágrafo Quinto: As sanções previstas nas alíneas “a", “c” e "d”, do Parágrafo
Quarto, poderão ser aplicadas conjuntamente com alínea “b”, facultada a defesa prévia do
interessado, no prazo de 10 (dez) dias úteis.

Parágrafo Sexto: Ocorrendo à inexecução de que trata o Parágrafo Quarto, reserva-se

ao órgão contratante o direito de optar pela oferta que se apresentar como aquela mais vantajosa,
pela ordem de classificação, comunicando-se, em seguida, a Comissão Permanente de Licitação -
CPL, para as providências cabíveis.

Parágrafo Sétimo: A segunda adjudicatória, ocorrendo a hipótese do item anterior,
ficará sujeita às mesmas condições estabelecidas neste Edital.

Parágrafo Oitavo: A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de
competência exclusiva da CÂMARA MUNICIPAL DE PASTOS BONS-MA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA

A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da Contratante,
independentemente de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com o art. 137, da
Lei Federal 14.133/2021, de 1 de maio de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA

A troca eventual de documentos entre a Contratante e a Contratada, será realizada
através de protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de
documentos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA

Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei n° 14.133/2021, com suas alterações,
dos princípios gerais de direito.
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CLAUSULA DÉCIMA OITAVA

Fica eleito o foro da Comarca de PASTOS BONS-MA, Estado do Maranhão, para dirimir

quaisquer dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por

mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente Contrato, que foi

impresso em 02 (duas) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para que surtam seus

legais e jurídicos efeitos.

Pastos Bons (MA), 23 de fevereiro de 2023

CÀhAARA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

Valmireis Pereira de Souza - Vereador Presidente

CONTRATANTE

2

JUNIOR CARVALHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACI

filOirur, n(X■A

ANTONIO JOSÉ OLIVEIRA DE CARVALHO JUNIOR - Proprietário
CONTRATADA

TESTEMUNHAS

6/aCPF: d

-S^3 - lü
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ORDEM DE SERVIÇOS

Pela presente Ordem de SERVIÇOS, o Presidente da Câmara Municipal de Pastos Bons,

AUTORIZA a empresa JUNIOR CARVALHO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, signatária

do CNPJ N® 41.126.586/0001 -12, com Sede na Rua José Antonio Francês n°136, Centro, cidade de

Timbiras - MA. CEP 65.420-000, executar os Serviços de Consultoria Parlamentar, afim de atender as

necessidades administrativas desta Casa Legislativa no exercício de 2023, de acordo com as

especificações, e condições estabelecidas no procedimento Licitatório sob a modalidade DISPENSA
n® 06/2023, abaixo descritos nos seguintes termos:

Objeto: Contratação de empresa especializada para  a prestação dos Serviços de Consultoria

Parlamentar, afim de atender as necessidades administrativas desta Casa Legislativa no exercício

de 2023.

Valor Total: R$ R$ 4.950,00 (quatro mil e novecentos e cinquenta reais) mensal, pelo período de 10
(dez) meses, totalizando o valor global de R$ 49.500,00 (quarenta e nove mil e quinhentos reais).

1.

Forma de recebimento: Através de nota fiscal de empenho.2.

Forma de pagamento: Transferência entre contas correntes.3.

Pastos Bons (MA), 23 de fevereiro de 2023.

VALMIREIS PEREIRA DE SOUZA

Vereador Presidente

Publicado em 23.02.2023 por afixação no vestibulo da Câmara Municipal de Pastos Bons (MA), em local de amplo e fácil acesso ao
público.
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